
 
 
 
 
 
 

 

 

PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA 

Projeto de Lei Ordinária n.º 139/2023 

 

 

 

Art. 1º Fica suprimido o artigo 5º e parágrafo 1º do Projeto de Lei Ordinária n.º 

139/2023, com a seguinte redação: 

 

Art. 5°- As infrações referentes ao descumprimento dessa Lei 

sujeitam-se a suspensão provisória do alvará de 

funcionamento.  

§ 1º Cabe ao poder executivo a execução e regulamentação para 

aplicação da penalidade pelo descumprimento desta lei. 

 

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente da CCJ 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator da CCJ 

 

Johnatan Depollo 

Membro da CCJ 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Linhares/ES, em 

conformidade com o artigo 64, § 4º, c/c artigo 126, parágrafo único, ambos do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente propor EMENDA 

MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n.º 139/2023, visando suprimir o artigo 5º e seu 

parágrafo 1º, tendo em vista sua incompatibilidade com legislação municipal em 

vigor. 

 

A CCJ corrobora a importância do Projeto de Lei em análise, e destaca que o artigo 

5º, bem como seu parágrafo 1º, tratam de suspensão de alvará de funcionamento, 

matéria tratada no município de Linhares/ES através de Lei Complementar. 

 

Assim, o Projeto de lei Ordinária não é o caminho para alterar a legislação 

complementar em vigor, qual seja, Lei n.º 2.613/2006.  
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